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PREFEITURA DE 

CONCEIÇÃO DO CASTELO 

LIEI Nº 2.479/2023 

Estado do Espírito :)anto 

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL IDE CONCEIÇÃO DO CASTELO, no Estado do Espírito 
Santo, fa;~ saber que a C~1mara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° .. Fica o Chefe cio Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito 
Adicional Suplementar no valor de R$ 31.840,00 (Trinta e um mil oitocentos e quarenta 
reais) no Programa, Proj e~to/Atividade, Fonte de Recurso, Fichas e Elementos de 
Despesas no Orçamento :lo exercício de 2022 da Prefeitura Municipal: 

0'14-· SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO, ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL. 
0'1 4CI03.1:Ul24300222.027- l ~IA.NU1'ENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CRAS 
-------~--

Elern ento 
De3pesa 

Desc rição 
---+--- -· 

3 . 3.90 .~~~-ººººº 

Outro: ;~ >erviços 
;eiras-de Tem 

Pessc«:1 .Jurídica 

Ficha F ante Recurso 

0051 166000000000 

Valor (R$) 

31.840,00 

Total. ..... .......................... .. ........................................................................ R$ 31.840,00 

Art. 2° - Como fonte de r·:icurso para abertura do Crédito Adicional previsto no artigo 
anterior, serão anuladas c:1s :;eguintes dotações orçamentárias: 

0'14-· SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO, ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL 
0'14CI04.1)f :24400212.031 - lwlA.NUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CREAS 

- . 
Elernimto 
De~, pesa 

De~ ·c r 

Outros S 

ição 

1:Hviços 
·eiros-3.3 . 90 . : 3~1 . 00000 de Tmc 

Pesso;3_ J urídica 

Ficha Fonte Recurso 

0066 150000000000 

Valor (R$) 

31.840,00 

# ~ 0~11. •• . ~ .......... . . . ............. ... . , •••••••••••••.••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• R$ 31.840,00 
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Autenticar documento em http://spl.cmcc.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 39003400350039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 
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Art 3º - Fica autorizada a alteração de adequação no Plano Plurianual 2022/2025. 

Art. 4º - Esta Lei entra err vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em conl:rúrio. 

Conceicão do Castelo - ES, 13 de abril de 2023. 

CHRISTIAN~ADETTO 
Prnfoito de Conceição do Castelo/ES 
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Av. Jo~é Grilo, n·) 426-CEP. 29.370-COO - Conceição do Castelo - ES- Telefone: (28) 3547-1101 - Ramal: 213 
gabinete@conceicaoclocastelo.es.gm '.br www.conceicaodocastelo.es.gov.br 

Autenticar documento em http://spl.cmcc.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 39003400350039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-

Brasil.



PREFEITURA DE 

CONCEIÇÃO DO CASTELO 

-·----------·--

SANÇÃO 

Estado do Espírito :)anto 

Eu, CIHl~ ISTIANO SPADETTO, Prefeito de Conceição do Castelo, Estado do Espírito 

Santo, no uso de minhas atribuições legais, e nos termos previstos no artigo 42 da Lei 

Orgânica Municipal, SAMCiONO, para todos os fins de direito e que SE~ fizerem 

necHssürios, o PROJET(> DE LEI nº. 039/2023, de autoria do Poder Executivo 

Municipal e aprovado pnla Câmara Municipal na data de 11 de abril de 2023, 

atribuindo-a como LEI nº. 2.479/2023. 

Gabine1e do Prefeito de Conceição do Castelo - ES, aos treze dias do mês de abri l do 

ano ele dois mil e vinte três. 

f) 
CHRISTIANO SPADETTO 

Prefeito de Conceição do Castelo - ES 
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